
DESIGNAÇÃO

CONDIÇÕES DE ACESSO 

MODALIDADE

PRAZO

MOVIMENTAÇÃO ANTECIPADA

MOEDA

RENOVAÇÃO

MONTANTE

REFORÇOS

REGIME DE CAPITALIZAÇÃO

TAXA DE REMUNERAÇÃO

CÁLCULO DE JUROS

PAGAMENTO DE JUROS

REGIME FISCAL

OUTRAS CONDIÇÕES 

GARANTIA DE CAPITAL

Não renovável.

FICHA DE INFORMAÇÃO NORMALIZADA

FUNDO DE GARANTIA 
DE DEPÓSITOS

; 

S.A.



ASSINATURAS DE TODOS OS TITULARES (CONFORME DOC. DE IDENTIFICAÇÃO NA FICHA PARTICULAR)

INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA

VALIDADE DAS CONDIÇÕES

Banco de Investimento Global, S.A.
www.big.pt
tel: 21 330 53 00
email: apoio@big.pt

Condições válidas desde, até à emissão de novas condições.

relacionadas com a sua situação financeira. O Fundo de Garantia de Depósitos garante o reembolso até 
ao valor máximo de 100.000 EUR por cada depositante. No cálculo do valor do depósito de cada 
depositante considera-se o valor do conjunto das contas de depósito na data em que se verificou a 
indisponibilidade de pagamento, incluindo os juros e, para o saldo dos depósitos em moeda estrangeira, 
convertendo em EUR, ao câmbio da referida data. Para informações complementares consulte o endereço 
http://www.fgd.pt.

FICHA DE INFORMAÇÃO NORMALIZADA

NÚMERO DE CONTA DATA


	DESIGNACAO: Depósito Renda Mensal 12 meses	
	CONDACESSO: Conta Depósito à Ordem aberta no BiG. Montante máximo agregado de 500.000 €, por conta e tipo de depósito.
	MONTANTEMIN: 10000
	MONTANTEMAX: 500000
	MOEDA: EUR
	TANB: 1,8000
	TANLS: 1,2960
	TANLC: 1,3500
	IRSSIN: 28
	IRSEMP: 25
	VALIDADE: 03-07-2026
	NOMEDP: Depósito Renda Mensal 12 meses	
	NUMCONTA: 
	DATA: 20260703
	CODDP: PTDP2026019
	QRCODE: 
	PAGAMENTODEJUROS: Os juros serão creditados mensalmente na conta à ordem, com arredondamento à centésima.
	PRAZO: 12 meses
	MOVIMENTACAO: Não é permitida mobilização antecipada, parcial ou total, do montante aplicado durante a vigência do depósito.


